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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo  Frio . DENTE 

PRESIDENTE DE O I xci 

Requerimento N2 0063/96 	Em 27 de Junho de 1996 

Requer Urg2ncia na Comissão de Redação Final para o Projeto de 
Lei n2 013/96. 

Exm2 Senhor Presidente da C2mara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comissão, em conformidade com o Artigo 88, alínea "b" do 
Regimento Interno,REQUERàDouta Mesa, na forma 
regimental, URGÊNCIA na Comissão de Redação Final para o Projeto 
de Lei n2 013/96. 

SALA áAS SESSES. 27 de Junho de 1996. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei com relevante interesse 
para o Município, determinando normas gerais quanto ao 
comportamento orçamentário para o exercício de 1 997. O texto 
original foi devidamente analisado, Emendas foram aprovadas e 
assim, com o beneplácito do Soberano Plenário, maiores delongas 
são absolutamente desnecessárias. 
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